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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA - SP 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – PROVA 1 que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA CÃMARA MUNICIPAL 

DE LIMEIRA - SP, CONFORME EDITAL 001/2017. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

01 

09 

17 

22 

26 

49 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
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Questão 01 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 09 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O gabarito divulgado pela banca não foi a alternativa C, como diz  um candidato, e sim, 

alternativa B. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 17 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão está correta na formulação e na resposta. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 22 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 
DEFERIDO 
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Questão 26 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela escrita. Para que haja 

comunicação, são necessários: a) alguém que comunique, b) algo a ser comunicado, e c) 

alguém que receba essa comunicação. No caso da redação oficial, quem comunica é 

sempre o Serviço Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, Departamento, Divisão, 

Serviço, Seção); o que se comunica é sempre algum assunto relativo às atribuições do 

órgão que comunica; o destinatário dessa comunicação ou é o público, o conjunto dos 

cidadãos, ou outro órgão público, do Executivo ou dos outros Poderes da União. 

        Percebe-se, assim, que o tratamento impessoal que deve ser dado aos assuntos que 

constam das comunicações oficiais decorre: 

        a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: embora se trate, por 

exemplo, de um expediente assinado por Chefe de determinada Seção, é sempre em nome 

do Serviço Público que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, uma desejável 

padronização, que permite que comunicações elaboradas em diferentes setores da 

Administração guardem entre si certa uniformidade; 

        b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com duas possibilidades: ela 

pode ser dirigida a um cidadão, sempre concebido como público, ou a outro órgão 

público. Nos dois casos, temos um destinatário concebido de forma homogênea e 

impessoal; 

        c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o universo temático das 

comunicações oficiais se restringe a questões que dizem respeito ao interesse público, é 

natural que não cabe qualquer tom particular ou pessoal. 

Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm 

 

INDEFERIDO 
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Questão 49 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital 001/2017 que rege 

este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 25 de setembro de 2017.    

 

   CONSULPAM 


